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LEI Nº 23 .219, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Funilândia a área correspondente .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica desafetado o trecho da Rodovia AMG-0105 compreendido entre o Km 13,5 e o Km 

16,5, com extensão de 3 km (três quilômetros), no Município de Funilândia.
Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Funilândia a área correspon-

dente ao trecho de rodovia de que trata o art . 1º .
Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do município e des-

tina-se à instalação de via urbana .
Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 

o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .220, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Altera a destinação do imóvel de que trata a Lei nº 20 .797, 
de 25 de julho de 2013, que autoriza o Poder Executivo a 
doar ao Município de Jesuânia o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – o imóvel de que trata a Lei nº 20 .797, de 25 de julho de 2013, localizado no Município 

de Jesuânia, passa a destinar-se ao funcionamento de órgãos da administração municipal .
Art . 2º – o imóvel de que trata a Lei nº 20 .797, de 2013, reverterá ao patrimônio do Estado se, 

findo o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no 
art . 1º .

Art. 3º – Fica revogado, no Anexo I da Lei nº 22.606, de 20 de julho de 2017, o item correspon-
dente ao código nº 002378-8, referente ao imóvel de que trata esta lei .

Art . 4º – Fica revogado o art . 2º da Lei nº 20 .797, de 2013 .
Art . 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .221, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Jequeri a área correspondente .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei: 
Art . 1º – Fica desafetado o trecho da Rodovia MG-265 compreendido entre o Km 106,97 e o Km 

109, com extensão de 2,02km (dois vírgula zero dois quilômetros).
Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Jequeri a área correspondente 

ao trecho de rodovia de que trata o art . 1º .
Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de 

Jequeri e destina-se à instalação de via urbana .
Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 

o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .222, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Dispõe sobre a desafetação dos trechos de rodovia que 
especifica e autoriza o Poder Executivo a doar ao Municí-
pio de Bonfim as áreas correspondentes.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Ficam desafetados os seguintes trechos da Rodovia LMG-831:
I – o trecho compreendido entre o Km 24 e o Km 27, com extensão de 3km (três quilômetros);
II – o trecho compreendido entre o Km 28,3 e o Km 28,8, com extensão de 500m (quinhentos 

metros).
Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Bonfim as áreas corresponden-

tes aos trechos de rodovia de que trata o art . 1º .
Parágrafo único – As áreas a que se refere o caput integrarão o perímetro urbano do Município de 

Bonfim e destinam-se à instalação de via urbana.
Art . 3º – As áreas objeto da doação de que trata esta lei reverterão ao patrimônio do Estado se, 

findo o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhes tiver sido dada a destinação prevista no 
parágrafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .223, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Dá denominação a escola estadual de ensino médio loca-
lizada no Município de Mariana .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica denominada Escola Estadual João Ramos Filho a escola estadual de ensino médio 

localizada na Rua Diamantina, nº 751, Bairro Cabanas, no Município de Mariana .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .224, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Dá nova denominação a escola estadual de ensino funda-
mental e médio localizada no Município de Espinosa .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei: 
Art . 1º – Passa a denominar-se Escola Estadual Alvacy de Freitas a Escola Estadual Professor 

Alvacy de Freitas, localizada no Povoado de Roça velha, no Município de Espinosa .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .225, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Altera o Anexo da Lei nº 12.995, de 30 de julho de 1998, 
que autoriza o Poder Executivo a fazer a doação ou a 
reversão dos imóveis que menciona .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – O número de ordem 103 do Anexo da Lei nº 12.995, de 30 de julho de 1998, passa a vigo-

rar na forma do Anexo desta lei.
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

ANExo
(a que se refere o art. 1º da Lei nº 23.225, de 28 de dezembro de 2018)

“ANExo
(a que se refere o art. 1º da Lei nº 12.995, de 30 de julho de 1998)

(…)
103
Pitangui
Rua Francisco Borja, nº 74 – São Francisco

LEI Nº 23 .226, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Luisburgo a área correspondente .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica desafetado o trecho da Rodovia LMG-838 compreendido entre o Km 0 e o Km 

0,523, com extensão de 523m (quinhentos e vinte e três metros), localizado no Bairro Boa Esperança, no Muni-
cípio de Luisburgo .

Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Luisburgo a área correspon-
dente ao trecho de rodovia de que trata o art . 1º .

Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do município e des-
tina-se à instalação de via urbana .

Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 
o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .227, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Altera a destinação do imóvel de que trata a Lei nº 13 .138, 
de 18 de janeiro de 1999, que autoriza o Poder Execu-
tivo a doar ao Município de Poço Fundo o imóvel que 
especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei: 
Art . 1° – o imóvel a que se refere a Lei nº 13 .138, de 18 de janeiro de 1999, localizado no Muni-

cípio de Poço Fundo, passa a destinar-se à construção de uma escola e ao funcionamento de unidade da admi-
nistração municipal .

Art . 2º – o imóvel de que trata a Lei nº 13 .138, de 1999, reverterá ao patrimônio do Estado se, 
findo o prazo de cinco anos contados da data de publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação pre-
vista no art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .228, DE 28 DE DEZEMBRo DE 2018 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Poço 
Fundo o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Poço Fundo imóvel com área 

de 1.330m² (mil trezentos e trinta metros quadrados), e respectivas benfeitorias, situado na Rua Arcanjo Men-


